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LIVRO N..!!. 

L E I N9 3542/89 

de 30 de junho de 1989 

FLS. N.!. 

Declara de utilidade pública a AS 

SOCIA~ÃO INTEGP~DA Â INDÚSTRIA, 

COHÉRCIO E MUGOS DE BAIRROS DA 

ZONA SUL. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

~ 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade pu 

blica a ASSOCIAÇÃO INTEGRADA À INDÚSTRil'., COMÉ~CIO E M·!IGOS DE BAIP.ROS DA 

ZONA SUL. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação. 

Artigo 39 - P.evogam-se as disposições em con 

trário. 

Prefeitura .r~unicipal dos Campos, 

30 de junho de 1989. 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zação de Atos, aos trinta dias do mês àe junho do ano de mil novecentos e 

oitenta e nove. 

Divisão de Formalização de Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Jairo Pintos) 
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